
Número Nome do projeto Artista ou grupo Parecer técnico Status

6 Exposição Surrealizar Amanda Kelly Pacifico Guedes

Conforme preceitua o subitem 4.11 “A documentação exigida no ato da inscrição não 
poderá ser enviada posteriormente. Nesse sentido os pedidos de recursos com 
solicitação de complementação da documentação serão desconsiderados.”  Não 
sendo possível dessa forma anexar nova proposta de oficina ao projeto inscrito. 
Revisando as alegações da recorrente e analisando o resultado atribuído pela 
comissão, não foram observados pontos que justificassem a correção das notas. Tendo 
isso em conta, fica MANTIDA as notas e a média daí resultante e indeferida a revisão da 
avaliação do projeto inscrito.

Indeferido

15
Cerrado Vivo: a fauna e flora 
do Tocantins em Aquarela

Nathalia Araújo e Silva

Revisando as alegações da recorrente e analisando o resultado atribuído pela 
comissão, não foram observados pontos que justificassem a correção das notas. Tendo 
isso em conta, fica MANTIDA as notas e a média daí resultante e indeferida a revisão da 
avaliação do projeto inscrito.

Indeferido

20
Cerrado Preservado em 

Óleo sobre Tela
Ana Valéria Quintela de Abreu

Revisando as alegações da recorrente e analisando o resultado atribuído pela 
comissão, não foram observados pontos que justificassem a correção das notas. Tendo 
isso em conta, fica MANTIDA as notas e a média daí resultante e indeferida a revisão da 
avaliação do projeto inscrito.

Indeferido
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21 EU TU EU ISSO Teodoro da Costa Negrão Neto

Após análise pela comissão, foi constatado um erro na transferência das informações 
de votação e parecer técnico dos jurados para a planilha de resultado provisório. Dessa 
forma, a solicitação foi acatada e as notas e demais informações estarão publicadas no 
resultado do concurso. A saber:  média final 44 pontos e o parecer técnico da comissão - 
O projeto apresentado não está conforme orienta o artigo 4, PARTICIPAÇÃO, em seu 
item 4.7, letra g: Lista das obras que se pretende expor, contendo imagem em boa 
resolução e ficha técnica das obras (título, autor, técnica, dimensão e ano). Caso as 
obras ainda não tenham sido produzidas para a exposição pretendida, essa informação 
deverá constar no projeto. Ressaltamos que a ausência da lista das obras contendo 
imagens de boa qualidade impossibilitou uma avaliação qualitativa das mesmas. As 
imagens apresentadas no projeto expográfico não cumprem a qualidade necessária 
para uma avaliação. Além disso, foi citado um vídeo que seria exibido na Galeria, porém 
a comissão de avaliação não encontrou nenhum link ou arquivo que apresentasse o 
mesmo. Quanto ao questionamento sobre o local de inscrição, o projeto “EU TU EU 
ISSO” foi inscrito, analisado e julgado pela comissão de acordo com os critérios 
avaliativos do CONCURSO Nº 00001-24: GALERIA SESC DE ARTES – PALMAS-
TOCANTINS. Tendo isso em conta, fica ATRIBUIDO A PONTUAÇÃO NA PLANILHA 
conforme análise ao projeto inscrito.Tendo isso em conta, fica ATRIBUIDO A 
PONTUAÇÃO NA PLANILHA conforme análise ao projeto inscrito.

Deferido



23 Aquilo que habita em mim Ana Carolina da Rocha Mundim

Revisando as alegações da recorrente e analisando o resultado atribuído pela 
comissão, foi reconhecida a ausência da nota de premiação, a qual foi atribuída 
conforme preconiza o edital em seu item 5.4.3, c) premiações – 04 pontos. Quanto à 
alegação da requerente em relação à nota que se refere ao Item 5.4.5, Recursos de 
acessibilidade – 10 pontos, a comissão não reconhece essa pontuação no projeto. Em 
nenhuma parte do projeto são atribuídas ações de acessibilidade, e a presença de um 
Código QR não caracteriza acessibilidade ou mesmo a existência de audiodescrição. O 
recurso de Código QR pode ser atribuído para as mais diversas funções, tais como: 
apresentar informações complementares, apresentar vídeos, levar a algum arquivo, etc. 
Os referidos Códigos QR que aparecem no projeto levam ao seguinte endereço: 
https://pt.m.wikipedia.org/wiki/Wikip%C3%A9dia:P%C3%A1gina_principal, não se 
caracterizando como audiodescrição das obras. Tendo isso em conta, fica ATRIBUIDO A 
PONTUAÇÃO DE 4 PONTOS EM PREMIAÇÕES E MANTEM-SE A PONTUAÇÃO EM 
ACESSECIBILIDADE conforme análise ao projeto inscrito.

Deferido

Presidente da Comissão de Seleção

Palmas, 29 de novembro de 2024

Vone Petson Pereira Branquinho


